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EMENDA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

EMENDA           /2020 (Substitutiva)

Ao  Projeto  de  Lei  nº  1.601/2017,  que
“dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
hotéis e os demais estabelecimentos de
hospedagem  comunicar  ao  cliente,  no
ato  da  reserva,  preços  das  diárias,
serviços  inclusos  e  taxas  adicionais
relacionadas  aos  serviços  e  produtos
oferecidos”.

DÊ-SE AO ART. 4º DO PROJETO A SEGUINTE REDAÇÃO:

“Art.  4º  Os  estabelecimentos  que  descumprirem  o  disposto  nesta  Lei  ficam
sujeitos às penalidades previstas nos arts. 36, 37 e 38 da Lei federal nº 11.771/2008, que
dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, e alterações posteriores.”
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Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144,
Deputado(a) Distrital,  em 16/03/2020, às 15:09, conforme Art.  22,  do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0074585 Código CRC: F626EE33.
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